
                        
                               

 
 

 
EDITAL CELIN nº 04/2024 

 
 Homologação das Inscrições 

 

CANDIDATO (A)  
INSCRIÇÃO 

Nº Status Justificativa 

Edson Roberto Soares 01 Indeferida Não atende ao item 3.2, alínea “b” do edital 

Daiara Greice Mendes Silva 02 Deferida - 

Matheus Gualter Silva Resende 03 Indeferida Não atende ao item 3.2, alínea “a” do edital (falta 

assinatura no formulário) 

Pedro Henrique Rosa da Silva 04 Indeferida Não atende ao item 3.2, alínea “b” do edital 

Gabriela Cristina Oliveira Santos 05 Deferida - 

Mirlene Jeanlys 06 Indeferida Não atende ao item 3.2, alínea “b” do edital  

Alessa Nara Fortunato Pena 07 Deferida - 

Vitor Gomes da Silva 08 Deferida - 

João Rafael Silva Santos 09 Deferida - 

Milena Silveira Lopes Lima 10 Deferida - 

Isabelli Placido Salome 11 Indeferida Não atende ao item 3.2, alínea “d” do edital 

Danielle de Brito Souza 12 Deferida - 

Vitor Hugo Pereira de Souza 13 Deferida - 

Giovana Rodrigues 14 Indeferida Não atende ao item 3.2, alínea “d” do edital 

Ester Cristiny Silverio de Oliveira 15 Deferida - 

José Lucas Lira Bizil 16 Indeferida Não atende ao item 3.2, alínea “b” do edital 

Isabela Bandeira da Mota Carvalho 17 Indeferida Não atende ao item 3.2, alínea “a” do edital 

Paulo Henrique Rosa da Silva 18 Indeferida Não atende ao item 3.2, alínea “b” do edital 

Agatha Santos Rodrigues Botelho 19 Indeferida Não atende ao item 3.2, alínea “d” do edital 

Shayenne Rosa da Silva 20 Indeferida Não atende ao item 3.2 do edital 

Rayssa Thaynara Silva da Luz 21 Deferida - 

Maria Luiza Ribeiro da Silva 22 Indeferida Não atende ao item 3.2, alínea “d” do edital 

 
 
ATENÇÃO! 
 
1) Para a regularização das inscrições indeferidas serão aceitos os documentos solicitados durante o período de 
“Recursos – Homologação das Inscrições (até 28/11/2024). Documentos enviados após essa data não serão aceitos. 



Os recursos deverão ser enviados para o e-mail da secretaria da CELIN: celinsec01@ileel.ufu.br. 
 
2) Conforme previsto no edital que rege este processo, o bolsista garantirá sua vaga após a realização da matrícula no 
site da CELIN (https://www.ileel.ufu.br/celin/login/page-login.php). A taxa de matrícula deverá ser paga; o bolsista 
estará isento do pagamento das mensalidades. 
 
3) As matrículas estarão abertas a partir do dia 09/12/2024. Sugerimos que o candidato acompanhe as informações 
no site da CELIN (http://www.portal.ileel.ufu.br/celin ). 

 

Uberlândia (MG), 26 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

Rosangela A. R. Melo Rocha 
 Coordenadora Geral da Central de Línguas 
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